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DELIBERAÇÃO Nº 1155
07 de outubro de 2016

Ementa: Dispõe sobre a apreciação e votação de processos de infração.

O Plenário do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Catarina,
no  uso  das  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  nº  3.820/60  e
Regimento Interno, e;

Considerando a Resolução nº  566,  de 06 de dezembro de 2012,  do Conselho
Federal de Farmácia.

Considerando o disposto na Lei 5724, de 26 de outubro de 1971.

Considerando a Lei 3820, de 11 de novembro de 1960.

Considerando o disposto na Lei 13.021 de 8 de agosto de 2014. 

Considerando o disposto na Lei 5.991 de 17 de dezembro de 1973.

DELIBERA

Artigo  1º  –  Arquivar  por  acatamento  da  justificativa  e/ou  regularização,  os
processos instaurados contra as seguintes empresas:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-10659/2016 Município de Guarujá do Sul 11330 Guarujá do Sul Restante do
horário 

I-11031//2016 Município de Balneário
Camboriú

11060 Balneário
Camboriú

Sem RT 

I-11025/2016 Lucca Comércio de
Medicamentos Ltda. EPP

4735 Içara Sem RT 

I-11027/2016 Valdifarma Medicamentos e
Perfumaria Ltda. ME

9884 Araranguá Ausência 

I-10553/2016 Município de Fraiburgo 13313 Fraiburgo Sem RT 

I-10269/2015 Município de Guarujá do Sul 11330 Guarujá do Sul Restante do
horário 

I-9636/2015 Município de Guarujá do Sul 11330 Guarujá do Sul Restante do
horário 

I-9163/2014 Município de Guarujá do Sul 11330 Guarujá do Sul Restante do
horário 

I-8575/2014 Município de Guarujá do Sul 11330 Guarujá do Sul Restante do
horário 

I-9281/2014 Município de Guarujá do Sul 11330 Guarujá do Sul Restante do
horário 
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I-11050/2016 Santa Cruz Análises Clínicas
Ltda. ME

14082 Ouro Verde Posto de
Coleta
Ilegal

I-10865/2016 Município de Rio Negrinho 3529 Rio Negrinho Restante do
horário 

I-11071/2016 Ledi & Nete Farma Ltda. ME 13478 Xanxerê Sem RT 

I-10730/2016 Município de Rio Negrinho 3529 Rio Negrinho Restante do
horário 

I-11061/2016 Comércio de Medicamentos
Brair Ltda.

7514 Joaçaba Restante do
horário 

I-11004/2016 Farmácia Brasil Ltda. 966 São Lourenço
do Oeste

Restante do
horário 

I-9474/2015 Município de Xanxerê 13395 Xanxerê Ilegal 

I-10871/2016 Município de Cunha Porã 5103 Cunha Porã Restante do
horário 

I-10795/2016 De Conto & Piran Ltda. 6198 Chapecó Ausência 

I-10889/2016 Município de Cunha Porã 5103 Cunha Porã Restante do
horário 

I-10736/2016 Comércio de Medicamentos
Brair Ltda. 

11779 Joaçaba Ausência 

I-10793/2016 Paulo César de Souza
Farmácia ME

12167 São José Restante do
horário 

I-11035/2016 DIMED S/A – Distribuidora de
Medicamentos (Panvel

Farmácias)

13129 São José Restante do
horário 

I-10875/2016 Farmácia Marques & Canto
Ltda. ME

13726 Balneário
Arroio do Silva

Restante do
horário 

I-10074/2015 Município de Mafra -
Distribuição

54514 Mafra Ilegal 

I-11011/2016 Bueno e Bonatelli Ltda. ME 10641 Florianópolis Restante do
horário 

I-9762/2015 Município de Mafra -
Distribuição

54514 Mafra Ilegal 

I-9974/2015 Município de Governador
Celso Ramos

12625 Governador
Celso Ramos

Restante do
horário 

I-10772/2016 Município de Governador
Celso Ramos

12625 Governador
Celso Ramos

Restante do
horário 

I-10250/2015 Município de Urubici 10809 Urubici Restante do
horário 

I-10519/2016 Município de Urubici 10809 Urubici Restante do
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horário 

I-10453/2016 Município de Mafra 2143 Mafra Restante do
horário

I-10844/2016 Município de São José 9767 São José Sem RT

I-11019/2016 Scherer & Westphal Ltda. ME 8095 Balneário
Camboriú

Restante do
horário

I-8450/2014 Andriani e Andriani Comércio
de Medicamentos Ltda.

10945 São Lourenço
do Oeste

Restante do
horário

I-10843/2016 Município de São José 11746 São José Sem RT

I-10824/2016 Município de São José 11746 São José Restante do
horário

I-10996/2016 Município de Criciúma 14002 Criciúma Ilegal

I-8772/2014 G. Pasteur Laboratório de
Análises Clínicas e

Patologias

54513 Capinzal Ilegal 

I-8764/2014 CEPAC – Centro de
Pesquisas em Análises

Clínicas Ltda. 

54511 Capinzal Ilegal 

I-8767/2014 Laboratório de Análises
Clínicas Santa Fé Ltda. 

54512 Capinzal Ilegal 

I-10869/2016 Ilce Maria Dervanoski – ME 13660 Xavantina Sem RT

I-11143/2016 Dimed S/A Distribuidora de
Medicamentos

9424 Blumenau Restante do
Horário

I-10966/2016 Drogaria Block Ltda ME 10187 Rio do Sul Restante do
Horário

I-11006/2016 Farmácia L. M. Ltda EPP 4820 Anchieta Sem RT

I-10982/2016 Farmácia Aratiba Ltda ME 12772 Seara Restante do
Horário

I-11048/2016 Drogaria Samaritana Ltda
EPP

1317 Itapiranga Restante do
Horário

I-10739/2016 Município de Joinville 7754 Joinville Restante do
Horário

I-10742/2016 Município de Joinville 7752 Joinville Restante do
Horário

I-10743/2016 Município de Joinville 13560 Joinville Restante do
Horário

I-11041/2016 Farmaísa Farmácia de
Manipulação Ltda ME

13459 Itapema Sem RT

I-11094/2016 Comércio de Medicamentos
Descontão Popular Ltda

13957 Lages Restante do
Horário
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I-11153/2016 Dimed S/A Distribuidora de
Medicamentos 

11287 Blumenau Restante do
Horário

I-11136/2016 Drogaria Block Ltda ME 10187 Rio do Sul Restante do
Horário

I-11157/2016 Farmácia e Drogaria A.
Santos e Santos Ltda ME

7278 Ilhota Restante do
Horário

I-9744/2015 Município de Ituporanga –
FMS 

10103 Ituporanga Sem RT

I-9912/2015 Município de Ituporanga –
FMS

10103 Ituporanga Sem RT

I-9583/2015 Município de Ituporanga –
FMS 

10103 Ituporanga Sem RT

I-9738/2015 Município de Ituporanga –
FMS 

10103 Ituporanga Sem RT

I-11121/2016 Farmácia Inês Ltda ME 1528 Dona Emma Sem RT

I-11119/2016 Farmácia L. Magnabosco
Ltda ME

12497 Catanduvas Sem RT

I-11120/2016 Tatiana Boppré Cachoeira –
ME 

12958 Bom Jardim da
Serra

Sem RT

I-9735/2015 Município de Palmeira – FMS 11703 Palmeira Restante do
Horário

I-9924/2015 Município de Nova Erechim 3592 Nova Erechim Restante do
Horário

I-10086/2015 Erickfarma Ltda ME 12242 Santa
Terezinha

Ausência

I-11079/2016 Dagostini Empreendimentos
Farmacêuticos Ltda ME

8522 Cunha Porã Sem RT

I-10927/2016 Salgado Filho Farmácia e
Drogaria Ltda

7422 Caçador Ausência

I-5899/2011 Farmácia Ouro Branco Ltda
ME

6084 Florianópolis Ausência

I-11096/2016 Drogaria e Farmácia Pinheiro
Ltda

12422 Lages Restante do
Horário

I-11099/2016 Farmácia e Drogaria Raitz
Ltda – ME 

13477 Gaspar Sem RT

I-11097/2016 Farmácia Drogazul Ltda ME 12951 Brusque Sem RT

I-11109/2016 Serviço Social da Indústria 13090 Joaçaba Sem RT

I-11086/2016 Rosa Márcia Tonkelski ME 5588 Navegantes Sem RT

I-11105/2016 Município de Apiúna 13983 Apiúna Ilegal
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I-11084/2016 Rosa Márcia Tonkelski ME 5588 Navegantes Sem RT

I-11101/2016 Luz Marina Jeting Teles e Cia
Ltda ME

5987 São José do
Cerrito

Restante do
Horário

I-11053/2016 Farmácia São Gerônimo Ltda
ME

10679 Caxambu do
Sul

Restante do
Horário

I-11100/2016 Vita Farma Drogaria e
Farmácia Ltda ME

3331 Brusque Sem RT

I-11039/2016 Farmácia Franceschini Ltda
ME

7318 Descanso Restante do
Horário

I-11057/2016 Medicar Farmácia Ltda ME 12515 Cunhataí Restante do
Horário

I-11133/2016 Drogaria e Farmácia Sacom
Ltda

12185 Urussanga Ausência

I-9948/2015 Hospital São João Batista
Ltda

457 Criciúma Restante do
Horário

I-9899/2015 Unimed Criciúma Coop. Trab.
Médico Reg. Carbonífera

9780 Criciúma Restante do
Horário

I-10931/2016 Município de Mafra –
Distribuição 

13992 Mafra Ilegal

I-10326/2015 Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Regional

13644 São Joaquim Ilegal

I-10443/2016 Farmácia e Perfumaria
Curitibana Ltda ME

7967 Imbituba Restante do
Horário

I-10408/2015 Farmácia Gênese Ltda – ME 13706 Arabutã Ilegal

I-11132/2016 Farmácia Danielski Ltda 5286 Içara Ausência

I-11102/2016 Zalce Lauro Alves ME 4251 Navegantes Ausência

I-11063/2016 Comércio de Medicamentos
Navitan Ltda

49 Mondaí Ausência

I-11066/2016 Ciarini & Graciani Ltda 13410 Chapecó Ausência

I-10972/2016 Cardoso, Santos Ltda EPP 7885 Otacílio Costa Sem RT

I-11149/2016 A. Angeloni & Cia Ltda 6933 Florianópolis Ausência

I-11168/2016 Meurer & Meurer Ltda ME 3942 Gaspar Ausência

I-11126/2016 Cardoso, Santos Ltda EPP 11669 Otacílio Costa Ausência

I-11135/2016 Caciano Zimmermann
Moreira Ltda EPP

10503 Lages Ausência

I-10909/2016 Drogaria Vida Ativa Ltda ME 9531 Itaiópolis Ausência

I-11131/2016 Fronza Farmácia de
Manipulação Ltda

11629 Presidente
Getúlio

Ausência
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I-11150/2016 Claudya Patricia Rempel –
ME 

13754 São José Ausência

I-9939/2015 Universidade Federal de
Santa Catarina 

1527 Florianópolis Restante do
Horário

I-9162/2014 Inst. de Ensino e Ass. Social
Hospital Divino Salvador

920 Videira Sem RT

I-8994/2014 Inst. de Ensino e Ass. Social
Hospital Divino Salvador

920 Videira Sem RT

I-9884/2015 UGF Serviços Hospitalares
S.A.

13167 São José Restante do
Horário

I-10691/2016 UGF Serviços Hospitalares
S.A.

13167 São José Restante do
Horário

I-11164/2016 Unimed de Blumenau Coop.
De Trabalho Médico

10711 Blumenau Restante do
Horário

I-10136/2015 Sociedade Literária e
Caritativa Santo Agostinho

291 Criciúma Restante do
Horário

I-10209/2015 Sociedade Beneficente Hosp.
São Roque

13318 Luzerna Ilegal

I-8995/2014 Hospital São Roque
Sociedade Beneficente

54421 Luzerna Ilegal

I-9038/2014 Hospital São Roque
Sociedade Beneficente

54421 Luzerna Ilegal

I-11074/2016 Segala & Guimarães Ltda ME 8295 Maravilha Ausência
 
Artigo  2º  –  Aplicar  a  penalidade  de  multa  de  três  (03)  salários  mínimos,  o
correspondente a R$ 2.034,00 (dois mil e trinta e quatro reais), em conformidade
com o disposto na Lei 5.724/1971, aos estabelecimentos abaixo relacionados, por
infração  ao  disposto  na  Lei  3.820/1960  e/ou  na  Lei  13.021/2014  e/ou  na  Lei
5.991/1973:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-8227/2013 Município de Três Barras 
Farmácia do Pronto

Atendimento 

13874 Três Barras Ilegal

I-8040/2013 Município de Três Barras 
Farmácia do Pronto

Atendimento 

13874 Três Barras Ilegal

I-7315/2013 Município de Dionísio
Cerqueira

Estratégia da Saúde da
Família

54386 Dionísio
Cerqueira

Ilegal 

I-8219/2013 Município de Dionísio
Cerqueira

54386 Dionísio
Cerqueira

Ilegal 
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Estratégia da Saúde da
Família

I-8202/2013 Município de Porto União 
Pronto Atendimento

54475 Porto União Ilegal 

I-8140/2013 Município de Sangão
Unidade de Saúde Morro

Grande

10059 Sangão Ilegal 

I-7538/2013 Município de São Martinho
Farmácia Básica 

9879 São
Martinho

Restante do
horário 

I-8298/2013 Município de Santa Helena 8800 Santa
Helena

Restante do
Horário

I-9880/2015 Secretaria de Estado da
Saúde – SES 

950 Joinville Restante do
Horário

Artigo  3º  –  Aplicar  a  penalidade  de  multa  de  seis  (03)  salários  mínimos,  o
correspondente  a  R$  2.172,00  (dois  mil,  cento  e  setenta  e  dois  reais),  em
conformidade  com o  disposto  na  Lei  5.724/1971,  aos  estabelecimentos  abaixo
relacionados, por infração ao disposto na Lei 3.820/1960 e/ou na Lei 13.021/2014
e/ou na Lei 5.991/1973:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-9039/2014 Município de Três Barras
Pronto Atendimento

13874 Três Barras Ilegal 

I-9014/2014 Município de Três Barras 
Pronto Atendimento

13874 Três Barras Ilegal 

I-9240/2014 Município de Três Barras 
Pronto Atendimento

13874 Três Barras Ilegal 

I-8500/2014 Município de Três Barras 
Pronto Atendimento

13874 Três Barras Ilegal 

I-8352/2014 Município de Três Barras 
Pronto Atendimento

13874 Três Barras Ilegal 

I-9212/2014 Município de Palhoça 
Unidade Básica Ponte do

Imaruim I

11391 Palhoça Restante do
horário 

I-9013/2014 Município de Porto União
Farmácia do Pronto

Atendimento 

54475 Porto União Ilegal 

I-9041/2014 Município de Porto União
Pronto Atendimento

54475 Porto União Ilegal

I-9258/2014 Município de Porto União
Pronto Atendimento

54475 Porto União Ilegal

I-9010/2014 Município de Caçador 54458 Caçador Ilegal
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Pronto Atendimento 

I-8796/2014 Município de Caçador
Pronto Atendimento 

54458 Caçador Ilegal

I-9276/2014 Município de Pinhalzinho
Unidade Básica de Saúde

Irmã H. Karling

13332 Pinhalzinho Ilegal

I-9012/2014 Município de Rio das Antas
Pronto Atendimento

54502 Rio das
Antas

Ilegal

I-9035/2014 Município de Rio das Antas
Pronto Atendimento

54502 Rio das
Antas

Ilegal

I-8690/2014 Município de Rio das Antas
Pronto Atendimento

54502 Rio das
Antas

Ilegal

I-9055/2014 Município de Canelinha 4718 Canelinha Restante do
horário 

I-8583/2014 Município de Presidente
Nereu 

12553 Presidente
Nereu

Restante do
horário

I-9266/2014 Município de Santa Helena 8800 Santa
Helena

Restante do
Horário

I-8933/2014 Município de Santa Helena 8800 Santa
Helena

Restante do
Horário

I-8629/2014 Secretaria de Estado da
Saúde – SES 

950 Joinville Restante do
Horário

Artigo  4º  –  Aplicar  a  penalidade  de  multa  de  três  (03)  salários  mínimos,  o
correspondente a R$ 2.364,00 (dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), em
conformidade  com o  disposto  na  Lei  5.724/1971,  aos  estabelecimentos  abaixo
relacionados, por infração ao disposto na Lei 3.820/1960 e/ou na Lei 13.021/2014
e/ou na Lei 5.991/1973:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-9673/2015 Município de Caçador
Centro de Atendimento

Psicossocial Álcool e Drogas

13366 Caçador Ilegal 

I-9362/2015 Município de Caçador
Centro de Atendimento

Psicossocial Álcool e Drogas

13366 Caçador Ilegal 

I-9815/2015 Município de Palhoça
Unidade Básica Ponte do

Imaruim I

11391 Palhoça Restante do
horário 

I-9669/2015 Município de Caçador 
Pronto Atendimento Municipal

54458 Caçador Ilegal 

I-9727/2015 Município de Meleiro 13494 Meleiro Ilegal 
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I-9761/2015 Município de Rio das Antas
Pronto Atendimento 

54502 Rio das
Antas 

Ilegal

I-9734/2015 Município de Chapadão do
Lageado 

11073 Chapadão
do Lageado

Restante do
horário 

I-9520/2015 Município de Tubarão
Farmácia do CAPS II

11369 Tubarão Sem RT 

I-9419/2015 Município de Sangão 10059 Sangão Ilegal 

I-10033/2015 Município de Capivari de Baixo
Pronto Atendimento 24 horas

13623 Capivari de
Baixo

Ilegal 

I-10224/2015 Município de Içara 13687 Içara Ilegal

I-9913/2015 Município de Ibirama 13452 Ibirama Ilegal

I-10325/2015 Município de Urupema 13690 Urupema Ilegal 

I-11069/2016 9ª Secretaria de
Desenvolvimento Regional de

Videira
9ª ADR – Vigilância

Epidemiológica

14100 Videira Ilegal 

I-10410/2015 Município de Treze Tílias
Pronto Atendimento

Ambulatorial

13488 Treze Tílias Ilegal 

I-9895/2015 Município de Araquari 53544 Araquari Ilegal

I-9770/2015 Município de Imbituba 13492 Imbituba Ilegal 

I-10253/2015 Município de São Miguel do
Oeste

Unidade de Pronto
Atendimento

12849 São Miguel
do Oeste

Sem RT 

I-10065/2015 Município de Presidente Nereu 12553 Presidente
Nereu

Restante do
horário 

I-10441/2016 Município de São Bonifácio
Unidade de Saúde Central

53336 São
Bonifácio

Ilegal 

I-11069/2016 9ª Agência de
Desenvolvimento Regional de

Videira- Vigilância
Epidemiológica

14100 Videira Ilegal

I-9759/2015 Município de Porto União 54475 Porto União Ilegal

I-9814/2015 Município de Palhoça 6616 Palhoça Restante do
Horário

I-10347/2015 Município de Lontras 10733 Lontras Restante do
Horário
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I-9922/2015 Município de Santa Helena 8800 Santa
Helena

Restante do
Horário

I-9458/2015 Município de Santa Helena 8800 Santa
Helena

Restante do
Horário

I-10451/2016 Secretaria Regional de Saúde
São Miguel do Oeste

13775 São Miguel
do Oeste

Ilegal

I-9883/2015 Hospital Regional São José
Homero de Miranda Gomes

3161 São José Restante do
Horário

I-10149/2015 Sociedade Mãe da Divina
Providência HNSP

549 São Bento
do Sul

Restante do
Horário

I-10147/2015 Fundação Hospitalar Rio
Negrinho

443 Rio
Negrinho

Restante do
Horário

I-10267/2015 Hospital Nossa Senhora Dores
S. M. Reparadora

1300 Capinzal Restante do
Horário

I-9962/2015 Fundação Hospitalar Santa
Otília

647 Orleans Restante do
Horário

I-9886/2015 Hospital Nereu Ramos – S.E.S 1236 Florianópolis Restante do
Horário

I-10449/2016 Sec. Regional de Saúde – São
Miguel do Oeste

13683 São Miguel
do Oeste

Ilegal

I-10093/2015 Hospital de Caridade São Braz 804 Porto União Restante do
Horário

I-9869/2015 Hospital Governador Celso
Ramos

422 Florianópolis Restante do
Horário

I-10099/2015 Instituto de Ensino e Ass.
Social Hospital Divino Salvador

920 Videira Restante do
Horário

I-10100/2015 Sec. de Estado da Saúde –
SES

950 Joinville Restante do
Horário

I-10148/2015 Sec. de Estado da Saúde –
SES

950 Joinville Restante do
Horário

I-9917/2015 Secretaria de Estado da Saúde 2828 Florianópolis Restante do
Horário

I-9881/2015 Fundo Estadual de Saúde 1194 Florianópolis Restante do
Horário

Artigo  5º  -  Aplicar  a  penalidade  de  multa  de  três  (03)  salários  mínimos,  o
correspondente  a  R$  2.640,00  (dois  mil  seiscentos  e  quarenta  reais),  em
conformidade  com o  disposto  na  Lei  5.724/1971,  aos  estabelecimentos  abaixo
relacionados, por infração ao disposto na Lei 3.820/1960 e/ou na Lei 13.021/2014
e/ou na Lei 5.991/1973:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração



11

I-11068/2016 Farmácia Nathane Ltda. 4131 Mafra Ausência 

I-11065/2016 Riciane Basso ME 9421 Descanso Ausência 

I-11016/2016 Farmácia Pezzini Ltda. ME 9259 Pinhalzinho Ausência 

I-11015/2016 Farmácia Globo Ltda. EPP 1087 Xaxim Ausência 

I-11060/2016 Farmácia Guarujá Ltda. ME 6123 Guarujá do
Sul

Ausência 

I-10653/2016 Município de Imbuia 10526 Imbuia Restante do
horário

I-11017/2016 Farmácia Nova Erechim Ltda.
ME

7846 Nova
Erechim
Ltda. ME

Restante do
horário 

I-11036/2016 ADJV Farmácia Ltda. ME 7284 Morro
Grande 

Restante do
horário

I-11042/2016 Farmácia Secchi Ltda. 1774 Xanxerê Restante do
horário

I-11043/2016 Farmácia APO Ltda. ME 2831 Xanxerê Restante do
horário

I-11046/2016 João Henrique Vivan & Cia.
Ltda. ME

3356 Xanxerê Restante do
horário

I-11047/2016 Dapper & L. Lermen Ltda. 12517 São José do
Cedro 

Restante do
horário

I-11049/2016 Celsio Daniel Tavares
Farmácia ME

12661 Xanxerê Restante do
horário

I-11055/2016 Farmácia Sol da Terra Ltda. 2477 Faxinal dos
Guedes

Restante do
horário

I-11056/2016 Drogaria Viver Itaiópolis Ltda. 3420 Itaiópolis Restante do
horário

I-11058/2016 Ipulider Ltda. ME 9990 Ipumirim Restante do
horário

I-11067/2016 Farmácia Vida Ativa Ltda. ME 10231 Itapiranga Restante do
horário

I-11029/2016 Farmácia Sofia Ltda. ME 8860 Joinville Restante do
horário

I-10630/2016 Município de Rio das Antas 
Pronto Atendimento

54502 Rio das
Antas 

Ilegal 

I-10523/2016 Município de Urupema
Laboratório de Fitoterápicos

13690 Urupema Ilegal 

I-10639/2016 Município de São Bonifácio
Farmácia da Unidade de

Saúde Central

53336 São
Bonifácio

Ilegal 
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I-11098/2016 Osni Boing e Cia Ltda. 13819 Cerro Negro Restante do
horário

I-11093/2016 Dimed S/A Distribuidora de
Medicamentos

9295 Blumenau Sem RT

I-11090/2016 JRRF Drogaria Eireli – ME 13743 Blumenau Sem RT

I-11089/2016 JRRF Drogaria Eireli – ME 13743 Blumenau Sem RT

I-11040/2016 Halam Marcos Marcon ME 12381 Guaraciaba Restante do
horário

I-11052/2016 Drogaria América Ltda EPP 2085 Chapecó Restante do
horário

I-10898/2016 Bionova Farmácias Ltda – ME 13786 Chapecó Restante do
horário

I-11018/2016 Aromática Farmácia de
Manipulação Ltda – ME 

7698 Balneário
Camboriú

Restante do
horário

I-11128/2016 Bella Farma Drogaria e
Cosméticos Ltda ME

13943 Palhoça Restante do
horário

I-11007/2016 Município de São Miguel do
Oeste

12849 São Miguel
do Oeste

Sem RT

I-11008/2016 Município de Caçador –
Pronto Atendimento Municipal

54458 Caçador Ilegal

I-10992/2016 Município de Urupema 13690 Urupema Ilegal

I-11091/2016 Farmácia Garden Ltda. ME 3186 Lages Restante do
horário

I-11110/2016 Cepac-Centro de Pesquisa em
Análises Clínicas

11466 Capinzal Sem RT

I-11062/2016 Fernanda Scatolin ME 12506 Serra Alta Restante do
horário

I-11054/2016 Farmácia Alafarma Ltda. ME 8755 Planalto
Alegre

Restante do
horário

I-11059/2016 Farman Farmácia de
Dispensação Ltda. ME

8663 Serra Alta Restante do
horário

I-10639/2016 Município de São Bonifácio
Farmácia Pública

53336 São
Bonifácio

Ilegal 

I-11115/2016 Nossa Farmácia Ouro Ltda
EPP

10491 Ouro Ausência

I-11142/2016 Farmácia Zanini Ltda – ME 12370 Palhoça Sem RT

I-11158/2016 Raia Drogasil S.A. 12420 Blumenau Restante do
Horário

I-11161/2016 A. Angeloni & Cia Ltda 5885 Blumenau Restante do
Horário
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I-10485/2016 Município de Palhoça 6616 Palhoça Sem RT

I-10660/2016 Município de Santa Helena 8800 Santa
Helena

Restante do
Horário

I-11072/2016 Andrielli D´Agostini & Cia Ltda
Filial

9035 Maravilha Ausência

I-10644/2016 Hospital Regional São José
Homero de Miranda Gomes

3161 São José Restante do
Horário

I-10648/2016 Hospital Nereu Ramos – S.E.S 1236 Florianópolis Restante do
Horário

I-10684/2016 Fundo Estadual de Saúde 1194 Florianópolis Restante do
Horário

I-10646/2016 Secretaria de Estado da
Saúde

2828 Florianópolis Restante do
Horário

I-10868/2016 Foppa e Zanella Ltda 10728 Xaxim Ausência

Artigo  6º  -  Aplicar  a  penalidade  de  multa  de  seis  (06)  salários  mínimos,  o
correspondente  a  R$  3.270,00  (três  mil,  duzentos  e  setenta  reais),  em
conformidade  com o  disposto  na  Lei  5.724/1971,  aos  estabelecimentos  abaixo
relacionados, por infração ao disposto na Lei 3.820/1960 e/ou na Lei 13.021/2014
e/ou na Lei 5.991/1973:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-6096/2011 Farmácia Ouro Branco Ltda
ME 

6084 Florianópolis Ausência 

Artigo  7º  -  Aplicar  a  penalidade  de  multa  de  seis  (06)  salários  mínimos,  o
correspondente  a  R$  5.280,00  (cinco  mil,  duzentos  e  oitenta  reais),  em
conformidade  com o  disposto  na  Lei  5.724/1971,  aos  estabelecimentos  abaixo
relacionados, por infração ao disposto na Lei 3.820/1960 e/ou na Lei 13.021/2014
e/ou na Lei 5.991/1973:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-11032/2016 C.L.I. Farmácias Ltda. 9532 São José Ausência 

I-11033/2016 A. Angeloni & Cia. Ltda. 5841 Florianópolis Ausência 

I-11075/2016 A. Angeloni & Cia. Ltda. 6933 Florianópolis Ausência 

I-11030/2016 Farmácia e Drogaria Nissei
S/A

11915 Florianópolis Restante do
horário

I-11024/2016 DIMED S/A Distribuidora de
Medicamentos

10887 Joinville Restante do
horário 

I-11038/2016 Drogaria Antônio Carlos Ltda. 2787 Antônio
Carlos

Restante do
horário 

I-11028/2016 DIMED S/A Distribuidora de
Medicamentos

11788 Joinville Restante do
horário 
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I-11022/2016 DIMED S/A Distribuidora de
Medicamentos

10527 Joinville Restante do
horário 

I-11023/2016 Raia Drogasil S.A. 12311 Joinville Restante do
horário 

I-11045/2016 Drogaria Antônio Carlos Ltda. 2787 Antônio
Carlos

Restante do
horário 

I-11044/2016 Kalbusch Comércio de
Medicamentos e Perfumaria

Ltda. 

12690 São José Restante do
horário 

I-11034/2016 ID Farmácia Ltda. ME 10688 São José Restante do
horário 

I-11077/2016 Farmácia Charlye Ltda. ME 9067 São José Restante do
horário 

I-11078/2016 Márcia Leme Gonçalves da
Luz & Cia. Ltda. 

7492 Palhoça Restante do
horário 

I-11073/2016 Farmácia Menor Preço Ltda.
ME

7182 Florianópolis Restante do
horário 

I-11092/2016 Drogaria Joaia Ltda. ME 12632 Tijucas Restante do
horário 

I-11051/2016 Santos, Bortolotto & Cia. Ltda.
ME

9280 Xanxerê Restante do
horário 

I-11064/2016 Farmácia Moura Ltda. ME 4216 Itapiranga Restante do
horário 

I-11076/2016 Michelli Souza Olinger ME 13948 São José Restante do
horário 

I-11087/2016 Michelli Souza Olinger ME 13948 São José Restante do
horário 

I-11037/2016 Drogaria Ana Paula Ltda. ME 10516 Sangão Sem RT 

I-11088/2016 Espíndola Comércio de
Medicamentos e Perfumaria

Ltda.

11209 São José Sem RT 

I-11103/2016 Raia Drogasil S.A. 12332 Rio do Sul Restante do
horário

I-11127/2016 Barreto Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda

11262 Palhoça Restante do
horário

I-10964/2016 Poffo Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda ME

11820 Ituporanga Restante do
horário

I-11124/2016 Farmaely Ltda. ME 6190 Camboriú Restante do
horário

I-11123/2016 MJL Farma Ltda ME 13116 Porto Belo Restante do



15

horário

I-11125/2016 Ingrid Márcia Piotrovski EPP 7742 Itapema Restante do
horário

I-11129/2016 Farmácia Ouro Vip Ltda. ME 6084 Florianópolis Restante do
horário

I-11085/2016 Rosa Márcia Tonkelski ME 5588 Navegantes Sem RT

I-11082/2016 Luciana Tonkelski Teixeira
Lopes ME

12514 Navegantes Sem RT

I-11081/2016 Luciana Tonkelski Teixeira
Lopes ME

12514 Navegantes Sem RT

I-11080/2016 Luciana Tonkelski Teixeira
Lopes ME

12514 Navegantes Sem RT

I-11083/2016 Luciana Tonkelski Teixeira
Lopes ME

12270 Navegantes Sem RT

I-11095/2016 Drogaria e Farmácia Iaracoral
Ltda.

8405 Lages Restante do
horário

I-11113/2016 Município de São Lourenço do
Oeste – U.B.S. 

13286 São
Lourenço do

Oeste

Ilegal

I-11116/2016 Farmácias Bebber Ltda. 8869 Herval do
Oeste

Restante do
Horário

I-11152/2016 Drogaria Farmafort Ltda ME 8536 Florianópolis Restante do
Horário

I-11141/2016 Renato Rubik Martins ME 7160 Palhoça Sem RT

I-11114/2016 Município de São Domingos 54341 São
Domingos

Ilegal

I-11112/2016 Município de São Lourenço do
Oeste

54531 São
Lourenço do

Oeste

Ilegal

I-11137/2016 Drogaria Block Ltda ME 10187 Rio do Sul Restante do
Horário

I-11140/2016 Dimed S/A – Distribuidora de
Medicamentos

7619 Florianópolis Restante do
Horário

I-11118/2016 Farmácia Inês Ltda ME 1528 Dona Emma Sem RT

I-11117/2016 Drogaria e Farmácia Iaracoral
Ltda

8405 Lages Restante do
Horário

I-11155/2016 Drogaria FV Philippi Ltda 7349 Gaspar Restante do
Horário

I-11138/2016 Dimed S/A Distribuidora de
Medicamentos

9424 Blumenau Restante do
Horário
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I-11154/2016 Drogaria Fernandes Ltda ME 7953 Navegantes Restante do
Horário

I-11111/2016 Farmácia Vidori Ltda ME 13794 Iporã do
Oeste

Restante do
Horário

I-11160/2016 Luciana Tonkelski Teixeira
Lopes ME

12514 Navegantes Sem RT

I-11148/2016 A. Angeloni & Cia Ltda 7148 Florianópolis Ausência

I-11146/2016 Dimed S/A – Distribuidora de
Medicamentos

10140 Florianópolis Ausência

I-11151/2016 Barreto Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda

12499 Palhoça Restante do
Horário

I-11167/2016 Hospital Arquidiocesano
Cônsul Carlos Renaux

1090 Brusque Restante do
Horário

I-11134/2016 Farmácia Pedreira Popular
Ltda ME

13327 Balneário
Rincão

Ausência

I-11162/2016 Drogaria Abner Ltda ME 7098 Navegantes Ausência

Artigo 8º – Cancelar a multa imposta e arquivar por erro de autuação, o processo
de infração I-10613/2016.  através do Auto de Infração nº 41028 e do Termo de
Inspeção 514195, ambos de 19/02/2016 a Farmacêutica Fiscal Gelcimar Moresco
autuou  o  Laboratório  Exame   para  que  registrasse  o  posto  de  coleta  que
considerou  como ilegal,  com endereço  na  rua  Fortunato  de  Souza  nº  100,  no
município de Calmon. No entanto,  este posto de coleta já estava registrado no
CRF-SC  sob  o  nº  13186,  em nome  da  Prefeitura  Municipal  de  Calmon  e  se
encontrava sem farmacêutico responsável técnico desde o dia 31 de dezembro de
2014. Devia ser autuado como sem responsável técnico em nome da Prefeitura de
Calmon, porém, foi autuado como ilegal em nome do Laboratório Exame. 

Artigo 9º – Conceder prazo de trinta (30) dias para a regularização das seguintes
empresas:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-10150/2015 Comunidade Evangélica
Luterana de Jaraguá do Sul

650 Jaraguá do
Sul

Restante do
Horário

I-9934/2015 Comunidade Evangélica
Luterana de Jaraguá do Sul

650 Jaraguá do
Sul

Restante do
Horário

I-8780/2014 Comunidade Evangélica
Luterana de Jaraguá do Sul

650 Jaraguá do
Sul

Restante do
Horário

I-8719/2014 Comunidade Evangélica
Luterana de Jaraguá do Sul

650 Jaraguá do
Sul

Restante do
Horário

I-10051/2015 Associação Beneditina da
Providência

342 Imbituba Restante do
Horário
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Artigo 10 – Baixar  em diligência os processos de infração abaixo relacionados,
instaurados  em desfavor da Vigilância Epidemiológica de Videira, com endereço
na rua Antônio  Ferlin  nº  550, Bairro  São Cristóvão,  lavrados pela  farmacêutica
Fiscal  Gelcimar  Moresco  devido  a  farmácia  daquela  instituição  não  possuir
farmacêutico responsável técnico. Na defesa apresentada a Secretária Municipal
de  Saúde,  Sra.  Rosani  Luiza  Schneider  alegou  que  a  farmácia  do  Posto  de
Assistência  Médica  (PAME)  e  a  farmácia  da  Vigilância  Epidemiológica  estão
funcionando na farmácia básica municipal, registrada neste CRF-SC sob o nº 2150,
com endereço na rua Antônio Ferlin nº 550, sob a responsabilidade técnica  da
Farmacêutica Silvane da Rocha Pinto.  A fiscalização deverá verificar in loco se
procede o alegado pelo município.
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-10804/2016 Município de Videira
Vigilância Epidemiológica

13339 Videira Sem RT 

I-10264/2015 Município de Videira
Vigilância Epidemiológica

13339 Videira Sem RT 

Artigo 11 – Baixar em diligência o processo de infração nº I-11026/2016, originário
do  Auto  de  Infração  nº  2070789004216  e  do  Termo  de  Inspeção  nº
1070789203416,  ambos  lavrados  pela  Farmacêutica  Fiscal  Fernanda  Daboit
Milanez devido à ausência do Farmacêutico Max May, para que a fiscalização faça
mais  duas  inspeções para  verificar  o  perfil  de  assistência  técnica  na  empresa
Makesa Farmácia Ltda. ME (inscrição 13338), com endereço na Rodovia SC 487
S/Nº, Camacho, no município de Jaguaruna/SC,  uma entre 18h30min  e 21h e a
outra no período matutino.  

Artigo 12 – Baixar em diligência  os processos de infração abaixo relacionados,
instaurados  em  desfavor  da  farmácia  do  Pronto  Atendimento  de  Videira,  com
endereço na rua Antônio Ferlin nº 550, Bairro São Cristóvão, devido a farmácia
daquela  instituição  não  possuir  farmacêutico  responsável  técnico.  Na  defesa
apresentada a Secretária Municipal de Saúde, Sra. Rosani Luiza Schneider alegou
que a farmácia do Posto de Assistência Médica (PAME) e a farmácia da Vigilância
Epidemiológica estão funcionando na farmácia básica municipal, registrada neste
CRF-SC  sob  o  nº  2150,  com  endereço  na  rua  Antônio  Ferlin  nº  550,  sob  a
responsabilidade técnica  da Farmacêutica Silvane da Rocha Pinto. A fiscalização
deverá verificar in loco se procede o alegado pelo município.
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-10803/2016 Município de Videira
Pronto Atendimento

12969 Videira Sem RT

I-10494/2016 Município de Videira
Pronto Atendimento

12969 Videira Sem RT

I-10263/2015 Município de Videira
Pronto Atendimento

12969 Videira Sem RT

Artigo 13 – Baixar em diligência o processo de infração I-10970/2016, originário do
Auto  de Infração  2180784011516 e  do  Termo de  Inspeção  nº  1180784105316,
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ambos lavrados pelo Farmacêutico Fiscal Marcelo Goulart Dario no dia 23/06/2016,
devido a Unidade de Saúde de Canasvieiras(inscrição 9063), com endereço na rua
Francisco  Fausto  Martins  S/Nº,  Bairro  Canasvieiras,  em  Florianópolis/SC,  não
possuir farmacêutico responsável técnico e conceder prazo de trinta (30) dias para
a regularização.

Artigo 14 – Baixar em diligência o processo de Infração I-11009/2016, instaurado
através  do  Auto  de  Infração  nº  2210783000316  e  do  Termo  de  Inspeção  nº
1210783005216, ambos lavrados no dia 23 de junho de 2016 pelo Farmacêutico
Fiscal Ubiratan Fabris devido a farmácia da Vigilância Epidemiológica de Caçador
(inscrição 13703), com endereço na rua José Bonifácio nº 263, Vila Paraíso, no
município de Caçador/SC, não possuir inscrição e nem farmacêutico responsável
técnico. Notificar por escrito o município para que informe o prazo necessário para
regularização.

Artigo 15 – Baixar em diligência o processo de infração I-10969/2016, instaurado a
partir  do  Auto  de  Infração  2060649007116  e  do  Termo  de  Inspeção
1060649129416,  ambos  lavrados  no  dia  05/04/2016,  pelo  Farmacêutico  Fiscal
Cleberson Remor devido a Farmácia da Prefeitura Municipal de Bom Jardim da
Serra (inscrição 12228) não possuir farmacêutico responsável técnico no período
das 13h às 17h de segunda a sexta-feira. Enviar ofício ao Secretário Municipal de
Saúde para informe o prazo necessário para a regularização.

Artigo 16 – Baixar em diligência os processos abaixo relacionados, instaurados em
desfavor  do  município  de  Biguaçu  (inscrição  12865),  devido  não  possuir
farmacêutico  responsável  técnico  durante  todo  o  horário  de  funcionamento  na
farmácia pública municipal localizada na rua Quintino Bocaiúva S/Nº e conceder o
prazo de cento e oitenta (180) dias acatando o solicitado pelo Secretário Municipal
de Saúde,  Sr.  Gabriel  Arthur  Loeff,  para a  contratação de farmacêutico para o
período das 00h às 7h e  das 13h às 24h de segunda a sexta-feira,  sábado e
domingo durante o dia todo:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-9610/2015 Município de Biguaçu 12865 Biguaçu Restante do
horário 

I-10853/2016 Município de Biguaçu 12865 Biguaçu Restante do
horário 

Artigo 17 – Baixar em diligência o processo de infração I-10976/2016, instaurado a
partir  do  Auto  de  Infração  nº  2060649007216  e  do  Termo  de  Inspeção  nº
1060649130116,  ambos lavrados no dia  5 de abril  de 2016 pelo  Farmacêutico
Fiscal  Cleberson  Remor  devido   a  farmácia  pública  com  endereço  na  rua
Domingos Martorano nº 382, no município de São Joaquim (inscrição 3431), se
encontrar sem farmacêutico responsável técnico. Notificar o município para informe
o prazo necessário para a regularização.

Artigo 18 – Baixar em diligência o processo de infração I-10995/2016, instaurado a
partir  do  Auto  de  Infração  2070763004016  e  do  Termo  de  Inspeção  nº
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1070763193516 em desfavor do município de Criciúma, devido a farmácia pública
da Unidade Santa Luzia, localizada na rua Braz Cardoso Fernandes S/Nº, Bairro
Santa Luzia, permanecer aberta ao público sem farmacêutico responsável técnico.
Enviar ofício à Secretaria Municipal de Saúde para que informe o prazo necessário
para a regularização. 

Artigo  19 –  Baixar em diligência  os  processos  de infração abaixo  relacionados
instaurados em desfavor do Município de Arabutã devido a farmácia pública da
Unidade de Saúde Nova Estrela, localizada na rua Hauptrasse S/Nº, Bairro Nova
Estrela, não possuir inscrição no CRF-SC e tampouco farmacêutico responsável
técnico. Enviar ofício à Secretaria de Saúde do município solicitando que informe  o
prazo necessário para a regularização:
Processo Nº Razão Social CRF Cidade Infração

I-9423/2015 Município de Arabutã
Unidade de Saúde Nova

Estrela

54528 Arabutã Ilegal

I-9758/2015 Município de Arabutã
Unidade de Saúde Nova

Estrela

54528 Arabutã Ilegal

I-10501/2016 Município de Arabutã
Unidade de Saúde Nova

Estrela

54528 Arabutã Ilegal

 
Artigo 20 – Baixar em diligência o processo de infração I-10063/2015, instaurado
através  do  Auto  de  Infração  nº  2060197001715  e  do  Termo  de  Inspeção  nº
1060197051015,  ambos  lavrados  pelo  Farmacêutico  fiscal  Cleberson  devido  a
Farmácia pública do Município de Lontras, localizada na rua Oswaldo Schroeder nº
300,  não  possuir  farmacêutico  responsável  técnico  das  7h  às  11h30min  de
segunda a sexta-feira. Enviar ofício concedendo prazo até o dia 31 de janeiro de
2017 para apresentação de farmacêutico responsável técnico para o restante do
horário de funcionamento (das 7h às 11h30min).

Artigo 21 – Baixar em diligência o processo de infração I-10993/2016, instaurado a
partir  do  auto  de  infração  nº  2060649007316  e  do  Termo  de  Inspeção  nº
1060649132016, ambos lavrados pelo farmacêutico fiscal Cleberson Remor devido
a Farmácia Pública do Município de Rio Rufino, localizada na rua José Oselame nº
209,  não  possuir  inscrição neste  Conselho Regional  de Farmácia.  Notificar  por
escrito  a  Secretaria  de  Saúde  do  Município  para  que  informe  qual  o  prazo
necessário para a regularização. 

Artigo 22 – Baixar em diligência o processo de infração nº I-11104/2016, originário
do  Auto  de  Infração  nº  2020620004316  e  do  Termo  de  Inspeção  nº
1020620175016, ambos lavrados pelo Farmacêutico Fiscal Wilson Roberto Baratto
devido  à  ausência  do  Farmacêutico  Fábio  Renato  dos  Santos  Jr.,  para  que  a
fiscalização faça mais uma inspeção para verificar o perfil de assistência técnica na
empresa Fábio Renato dos Santos Júnior ME (inscrição 8655), com endereço na
Rua Orlando Ferreira, nº 4, Machados, no município de Navegantes/SC.
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Artigo 23 – Baixar em diligência o processo de infração nº I-11070/2016, originário
do  Auto  de  Infração  nº  2210835001816  e  do  Termo  de  Inspeção  nº
1210835041016, ambos lavrados pelo Farmacêutico Fiscal Ubiratan Fabris devido
à ausência da Farmacêutica Caroline Painim, para que a fiscalização faça mais
uma  inspeção  para  verificar  o  perfil  de  assistência  técnica  na  empresa
Organizações de Medicamentos Tonini Ltda ME (inscrição 7328), com endereço na
Rua Afonso Pena, nº 1801-D, Alvorada, no município de Chapecó/SC.

Artigo 24 – Baixar em diligência o processo de infração nº I-11169/2016, originário
do Auto de Infração nº 24465 e do Termo de Inspeção nº 510511, ambos lavrados
pelo Farmacêutico Fiscal José Manoel Vieira devido à ausência da Farmacêutica
Ragli Vanessa Rotta Martins, para que a fiscalização faça mais uma inspeção para
verificar o perfil de assistência técnica na empresa Jorge Aldoir Oliveira Rocha e
Cia Ltda (inscrição 12343), com endereço na Rua La Paz, nº 940, Santa Regina,
no município de Camboriú/SC, entre 9h e 12h de segunda-feira.

Artigo 25 – Baixar em diligência o processo de infração nº I-8792/2014, originário
do Auto de Infração nº 50698 e do Termo de Inspeção nº 290085, ambos lavrados
pela Farmacêutica Fiscal Gelcimar Moresco devido devido a Farmácia pública do
Município de Mafra, localizada na Rua Doutor Mathias Piechnick nº 37, para que a
fiscalização faça mais uma visita para verificar se procede a defesa apresentada
pela Secretaria Municipal de Saúde:

Artigo 26 – Reapreciar o processo de infração I-10988/2016, lavrado em desfavor
da empresa Judy Farmácia Ltda., com endereço na rua Herculano H. Zanuzzo nº
477, Bairro Industrial, no município de Seara/SC, inscrição 8628, por ausência da
Farmacêutica  responsável  Técnica  Joana  Voos.  Este  processo  foi  julgado  na
reunião plenária de 05 de agosto de 2016 e multado em três salários mínimos
devido não ter sido apresentado defesa. Ocorre, porém, que a Farmacêutica Joana
Voos havia encaminhado defesa tempestiva, um atestado médico de três dias de
afastamento  das  atividades  laborais.  A defesa  foi  apensada  ao  processo  que
retornou  ao  plenário  para  reapreciação  do  conselheiro  relator  que  a  acatou,
cancelou a multa aplicada e arquivou o processo. 

Florianópolis, 07 de outubro de 2016.

Hortência Salett Muller Tierling
Presidente do CRF-SC


